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Programa 
 
 

 
1. Enquadramento geral  
 

Objecto da disciplina de Direito Fiscal. 
 

Noção de impostos. 
 

Tipos de impostos: impostos sobre o rendimento, sobre o património e sobre o 
consumo; impostos directos e indirectos; impostos reais e pessoais; impostos 
periódicos e de obrigação única; impostos de taxa progressiva e de taxa 
proporcional. 
 
Os elementos do Tatbestand sistemático do imposto: an e quantum dos 
impostos. A incidência, a determinação da matéria tributável, a taxa, as 
deduções à colecta, os benefícios fiscais. 

 
Impostos, taxas e contribuições especiais. 

 
2. Relação jurídica tributária 
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Sujeito passivo (contribuinte directo, substituto tributário, responsável); 
sujeito activo. 
 
Complexidade da relação jurídica tributária. Diversos tipos de obrigações. 

 
Constituição e extinção da relação jurídica tributária (pagamento, caducidade, 
prescrição). 

 
3. Os princípios constitucionais fiscais 
 

Princípios formais e princípios materiais. 
 

Princípio da legalidade fiscal (reserva de lei e preferência de lei).  
 

A reserva de lei competencial. 
 

A reserva de lei material ou princípio da tipicidade.  
 

Tipicidade e indeterminação. Margem de livre apreciação. 
  

Princípio da igualdade fiscal. Princípio da capacidade contributiva. 
 

Princípio da tributação do rendimento real. 
 

Princípios da proibição da retroactividade da lei fiscal e da protecção da 
confiança. Aplicação no tempo das leis fiscais. 
 

4. Sistema fiscal português  
 

Estrutura e evolução recente. 
 

4.1. IRS 
 

Unicidade vs. sistemas fiscais duais. 
 

Incidência objectiva e subjectiva; determinação da matéria colectável; 
taxas; retenções na fonte; deduções à colecta.  

 
Esquema de cálculo do imposto. 

 
4.2. IRC  
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Incidência objectiva e subjectiva; determinação da matéria colectável; 
taxas; retenções na fonte.  

 
Esquema de cálculo do imposto. 

 
Tributação autónoma de despesas. 
 
A Reforma do IRC. 

 
4.3. IVA e Tributação do Património 
 

Contornos gerais. 
 
5. Interpretação, integração e eficácia do Direito Fiscal 
 

Constituição e LGT. 
 

Interpretação, planeamento, abuso fiscal e fraude fiscal – conceitos dogmáticos 
e exemplos da legislação e da jurisprudência. 

 
Cláusula geral anti-abuso (art. 38.º n.º 2 LGT). 

 
Normas específicas anti-abuso. 

 
Presunções: o papel das presunções no Direito Fiscal. Presunções e cláusulas 
anti-abuso. Presunções e métodos indirectos. 

 
6. Aplicação no espaço das leis fiscais 
 

A LGT, o CIRS e o CIRC. 
 

As duplas tributações e o Modelo de Convenção da OCDE. 
 
7. Garantias dos contribuintes 
 
 Diversos tipos de garantias. 
 

Revisão, reclamação e impugnação do acto tributário. 
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“Novamente a questão da retroactividade da lei fiscal no campo da tributação 
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“Simulação Absoluta de Negócio Jurídico e Imposto do Selo” (Ano IV, n.º 1 – Primavera 
2011), por GUSTAVO LOPES COURINHA;  

“Concorrência da Diferença Negativa Entre as Mais-valias e as Menos-valias Realizadas 
Mediante a Transmissão Onerosa de Partes de Capital em Metade do seu Valor 
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Legalidade Fiscal” (n.º 4, ano I – Inverno 2009), por GUSTAVO LOPES COURINHA;  
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“Manifestações de Fortuna: pressupostos e limites de tributação. Comentário ao 
Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo, de 24 de julho de 2013 (Juíza Relatora 
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Dourado e Ana Gabriela Rocha                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

“Ainda a propósito da tributação dos trabalhadores portugueses na Alemanha – 
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Fiscalidade  
 
 “A tributação dos cidadãos portugueses trabalhadores no estrangeiro à luz do artigo 
15º do Modelo de Convenção OCDE” (n.º 17 – Janeiro 2004), por GUSTAVO LOPES 
COURINHA;  

“E assim começou a história… a aplicação jurisprudencial da Cláusula Geral Anti-Abuso” 
(n.º 44 – 2011), por GUSTAVO LOPES COURINHA.  
 
Ciência e Técnica Fiscal  
 
“Comentário aos Acórdãos do Tribunal Constitucional n.º 20/2003 e nº 515/2003 (Taxa 
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Revistas a consultar  
 
CADERNOS DE CIÊNCIA E TÉCNICA FISCAL  
FISCO  
FISCALIDADE  
INTERTAX  
REVISTA DE FINANÇAS PÚBLICAS E DIREITO FISCAL  
 
Páginas da Internet e blogues  
 
WWW.AFP.PT  
WWW.PORTALDASFINANCAS.GOV.PT 
WWW.DGSI.PT  
WWW.EATLP.ORG  
WWW.EUROPA.EU  
WWW.GREIT-TAX.EU/BLOG  
WWW.IDEFF.PT  
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WWW.OECD.ORG  
HTTP://TAXPROF.TYPEPAD.COM/TAXPROF_BLOG  
HTTP://DIREITOFISCALNOQUARTOANO.BLOGSPOT.COM 
http://www.taxmastereview.com 
 

http://direitofiscalnoquartoano.blogspot.com/

